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1. Introdução

É já antiga a discussão sobre a sujeição, ou não, a IVA das indemniza-
ções devidas em virtude de um incumprimento contratual, como é o caso 
das indemnizações devidas em virtude da violação do período mínimo de 
fidelização contratualmente fixado.

É prática corrente de diversos operadores económicos celebrarem com 
os seus clientes contratos de fornecimento de bens ou serviços no âmbito 
dos quais estes acedem a um conjunto de condições comerciais mais favo-
ráveis do que as habitualmente praticadas caso concordem em respeitar um 
período mínimo de fidelização. Isto é, os clientes comprometem-se a manter 
uma relação contratual com o operador económico em causa, e a utilizar os 
serviços ou bens por este fornecidos, por um determinado período mínimo 


